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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NE OOOO3/2O1g.CPL

Alteração: Prorrogação de prazo.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E ERICA KELLY CARVALHO DE LIMA,
PARA PROMOVER ALTERAÇÕES NO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si Íirmam a Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso,30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n0 08.865.64410001-54,
neste alo representada pelo Preleito Crisüano Feneira Monteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -

Casa - Centro - Gaaporâ - PB, CPF ne 908.521.504-82, Carteira de ldentidade
na 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Erica Kelly
Carvalho de Lima ME - Av Feliciano Batista de Amorim, 1 1 16, loja B - J.ua -
Guarabira - PB - CNPJ nq 26.649.698/0001-64, neste ato representado por Erica
Kelly Carvalho de Lima, CPF ne 701 .536.824-26, doravante simplesmente
CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrenle
da licitação modalidade Pregão Presencial ne 000022019, no termos do
Processo de Aditamento n0 PP0000?2019-003.22; observadas as disposições
contidas na legislação pertinente e no reÍerido instrumento contratual, conforme
as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E
coRRET|VA, COM FORNECIMENTO DE PEçAS, PARA OS EQUTPAMENTOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS INSTALADOS NA: POLICLINICA, SAMU,
ATENÇÃO BÁSICA E ODONTOLOGTA.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alteraÇão contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, justiÍica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratado - prorrogação de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses,
passando par a 1 510312023.

Subsistem Íirmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condiçóes estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presenle aditivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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Caaporã - PB, 15 de Março de2022.

PELO CONTRATANTE

CBISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Pref eito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO

LII,IA - ME
ERICA KELLY CARVALHO DE LIMA
701.536.824-26
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TESTEMUNHAS
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ERICA KELLY CARVALHO DE
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